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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Dracena pela comemoração do 75º aniversário do Distrito de Jaciporã, município de Dracena, a ser comemorado no dia  15 de setembro

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito José Antonio Pedretti, ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Moisés Antonio de Lima, à Senhora Edna de Barros, Presidenta da Associação J. Marques dos Trabalhadores do Distrito de Jaciporã, Rua Maximinio Alves de Lima s/n, CEP 17.910-000 Distrito de Jaciporã, Dracena, São Paulo e ao Senhor Edvaldo Gonçalves de Azevedo da Associação de Moradores do Distrito de Jaciporã, Rua Profª Vânia Maria do Valle Pereira, 145, CEP 17.910-000, Distrrito de Jaciporã, Dracena, Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O Distrito de Jaciporã, no Município de Dracena, teve início como um bairro rural denominado Perobão, depois transformado em Distrito, em de 15 de setembro de 1938. A sua fonte de economia é a agropecuária e a cana de açúcar. O Distrito tem uma população de 1.100 habitantes e conta com uma escola, a EMEF Professor Sergio Liberati, que conta com quadra esportiva coberta; Posto de Saúde; Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI Criança Feliz e várias igrejas. O Distrito de Jaciporã está em festa comemorando os seus 75 anos de fundação. A sua padroeira é Nossa Senhora Aparecida. A Rodovia Vicinal Marcelo Lourenzetti, numa extensão de 12 km, liga o distrito à sede, Dracena

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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